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Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

(art. 7º - Ato Normativo nº 22/2020) 

Itatiaia, Resende, Porto Real/Quatis, Barra Mansa, Pinheiral, Barra do Piraí, Valença, Rio das Flores, Piraí, Mendes, 

Vassouras, Paty do Alferes, Miguel Pereira, Engenheiro Paulo de Frontin, Rio Claro, Paraty, Angra dos Reis, 

Mangaratiba e Volta Redonda 

09 (sexta-feira) 
Promotoria de Justiça de Porto Real/Quatis 
NATÁLIA PEREIRA CORTEZ 

 ATO DA SUBSTITUTA LEGAL DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO 

DE 07.12.2022 

A SUBSTITUTA LEGAL DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 170, § 2º, inciso V, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e 

em conformidade com o disposto no artigo 2º, inciso VIII, da Lei Complementar nº 106, de 03 de janeiro de 2003, 

tendo em vista o que consta do processo SEI nº 20.22.0001.0056038.2022-96, resolve aposentar, com eficácia a 

contar de 22 de novembro de 2022, o Promotor de Justiça Horacio Afonso de Figueiredo da Fonseca, matrícula nº 

2487, do Quadro Permanente do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 89, § 1º, I, 

da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, com redação dada pela Emenda Constitucional Estadual nº 90, de 05 

de outubro de 2021, art. 2º, I, e art. 7º, caput, e §§ 4º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 195, de 05 de outubro 

de 2021. 

 DESPACHO DA SUBSTITUTA LEGAL DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM 
EXERCÍCIO 

DE 07.12.2022 

Processo SEI nº 20.22.0001.0056038.2022-96 - Aposento, a contar de 22/11/2022. 

 AVISOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício e a SECRETÁRIA-GERAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO em exercício AVISAM aos candidatos abaixo identificados que deverão participar de reunião a 

ser realizada virtualmente, por convite a ser encaminhado para o e-mail cadastrado junto à organizadora do certame, 

SOB PENA DE ELIMINAÇÃO DO CONCURSO. 

Os candidatos deverão encaminhar, até 23h59 do dia 11 de dezembro de 2022, os seguintes documentos para o 

endereço eletrônico concursoservidor2019@mprj.mp.br: 

1. carteira de identidade (RG ou Identidade Militar); 

2. CPF; 

3. comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. certidão de nascimento ou casamento (se viúvo, apresentar certidão de óbito; se divorciado, apresentar a 

averbação na certidão de casamento); 

5. escritura pública de união estável; 

6. certidão de nascimento do(s) filho(s); 

7. CPF do cônjuge ou companheiro(a) e do(s) filho(s); 

8. título de eleitor; 

9. comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

10. certificado de reservista e/ou carta–patente para candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos; 

11. cópia da declaração de bens relativa ao último exercício fiscal com recibo de envio à Receita Federal; 
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12. comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo); 

13. comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

14. atestado de antecedentes criminais da Polícia Civil; 

15. currículo atualizado, com foto recente; 

16. foto colorida em fundo branco, aparecendo o rosto e com os ombros totalmente enquadrados, de forma 

centralizada, alinhada, bem iluminada e sem sombra. 

Os itens de 1 a 15 devem ser encaminhados em formato .pdf e o item 16 em formato .jpg. 

Os servidores que ingressarem no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro a partir de 04/09/2013 estará sujeito ao regime de previdência disciplinado pela Lei Estadual nº 6.243, de 

21 de maio de 2012. 

Dia: 08 de dezembro de 2022 

Horário: 15:00h 

VAGA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

NOME CLASSIFICAÇÃO ORIGEM DA VAGA 
PUBLICAÇÃO 

D.O. 

JHONATAN PEREIRA 
GUIMARÃES 

51º AC 
EXONERAÇÃO DE ROCHANNE 
DE MIRANDA CORREA 

11/11/2022 

VAGA RESERVADA A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

NOME CLASSIFICAÇÃO ORIGEM DA VAGA 
PUBLICAÇÃO 

D.O. 

GRASSIELE BARBOZA DE 
AVELLAR 

1253º AC/13º 
PCD 

APOSENTADORIA DE TANIA 
REGINA FRANCO TOGNACCA 

23/11/2022 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício AVISA aos interessados que as 

demandas destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas 

ao endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

 AVISO DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO, em conformidade com o que dispõem as Resoluções 

GPGJ nº 1.923/2014 e nº 1.976/2015, AVISA a todos os Membros do MPRJ que receberam o auxílio-educação no ano 

de 2022, que a comprovação de despesas referente a esse período e a renovação do benefício para 2023 serão 

realizadas entre os dias 12 de dezembro de 2022 e 03 de março de 2023, observado o calendário e as instruções a 

seguir: 

PRAZOS PARA REQUERIMENTO 

Data de Envio da Documentação de 
Comprovação/Renovação no 

Sistema 
1º Reembolso de 2023 

De 12 de dezembro de 2022 a 06 de 
janeiro de 2023 

Será incluído no pagamento que ocorrerá até o sexto dia 
útil de fevereiro. 

De 07 de janeiro a 10 de fevereiro 
de 2023 

Será incluído no pagamento que ocorrerá até o sexto dia 
útil de março, acrescido dos valores retroativos a janeiro 
de 2023, se houver. 

De 11 de fevereiro a 03 de março de 
2023 

Será incluído no pagamento que ocorrerá até o sexto dia 
útil de abril, acrescido dos valores retroativos a janeiro 
de 2023, se houver. 


